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AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2025
A PREFEITURA DE BOITUVA COMUNICA QUE A SESSÃO MARCADA
PARA  O  DIA  27/11/2025  AS  09H00MIN  DA  LICITAÇÃO  PE  80/2025;
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE  PAVIMENTAÇÃO  E  OBRAS  CORRELATAS,  CONFORME  AS
DEMANDAS  DAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS,  FOI  SUSPENSA  “SINE
DIE”; PARA MAIORES INFORMAÇÕES NA SEDE DA PREFEITURA, À AV.
TANCREDO  NEVES,  01,  CENTRO,  BOITUVA/SP,  NO  HORÁRIO  DAS
08H30MIN  ÀS  17H00MIN.  PREFEITURA  DE  BOITUVA,  EM  26  DE
NOVEMBRO DE 2025. NIVALDO DE ASSIS -  SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA.

 

 
Rua Manoel dos Santos  Freire nº 1.300 Residencial Primo – Boituva SP 

CEP: 18557- 442 Telefone: (15) 3363 2382 / 3363 3326     
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RESOLUÇÃO SME Nº 08 /2025 

 
Regulamenta os horários de Trabalho 
Pedagógico dos Docentes Titulares de 
Cargo e Ocupante de Função Atividade 
(OFA) da Educação Básica da Rede 
Municipal de Educação de Boituva/SP  

 

 

 

Embasamento Legal: 

 

LDBEN 9394/96; 

Lei Federal n° 11738 de 16/07/2008  

Lei Municipal nº 2.135 / 2011 

Lei Complementar nº 2.197 / 2011 

 

 

O Secretário de Educação do Município de Boituva/SP, atendendo ao processo de 

atribuição de classes e/ou aulas, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os horários de trabalho 

pedagógico coletivo dos profissionais da rede municipal de ensino de Boituva/SP; 

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar Formação Continuada aos 

docentes; 

CONSIDERANDO a padronização dos horários e dias da semana em que 

ocorrerão as aulas; 

CONSIDERANDO o atendimento da constituição de jornada, bem como aulas em 

carga suplementar propiciando a equidade do horário de trabalho. 
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RESOLVE: 
   
Artigo 1º – A partir do ano letivo de 2026, as Escolas de Educação Infantil terão 

seus horários de trabalho pedagógico coletivo concomitantes em todas as Unidades 

Escolares nos seguintes dias e horários: 

I. Terça-feira das 11h35 às 12h25 para os docentes de jornada básica 

(30hs/semanal); 

II. Terça-feira das 10h30 às 11h20 para os docentes de jornada integral 

(48hs/semanal); 

III. Das 17h10 às 18h em dia de semana a escolha do Gestor e docentes em 

casos de acúmulo de cargo dos docentes de jornada básica; 

Artigo 2° – A partir do ano letivo de 2026, as Escolas de Fundamental I terão seus 

horários de trabalho pedagógico coletivo concomitantes em todas as Unidades 

Escolares nos seguintes dias e horários: 

I. Segunda-feira das 12h05 às 12h55 

II. Das 18h05 às 18h55 em dia de semana a escolha do Gestor e docentes em 

casos de acúmulo de cargo; 

.Artigo 3º – Os casos não contemplados nessa resolução serão resolvidos pela 

Secretaria de Educação. 
Artigo 4º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições contrárias. 
 

 

Boituva, 20 de outubro de 2025. 
 
 

Luís Eustáquio Gianotti 
Secretário de Educação 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIS EUSTAQUIO GIANOTTI (CPF 072.XXX.XXX-05) em 26/11/2025 09:29:01 GMT-03:00
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 26/11/2025 às 09:29 e assinada digitalmente pela
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